
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE

LEI 1.503, DE22DE JULHO DE 2015.

Institui o Projeto Cultivando a Paz na Escola, de ação
interdisciplinar e de participação comunitária para a
prevenção, conscientização e combate ao bullyíng e
toda forma de violência na Rede Pública Municipal de
Ensino, e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no

uso de sua atribuição legal prevista no art. 45, $1", IV, da Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1'. Fica instituído em toda a Rede Pública Municipal de ensino de São

Gonçalo do Amarante/RN o projeto interdisciplinar e pedagógico denominado

"Cultivando aPazna Escola", que visa prevenir, conscientizar e combater a violência

psicológica, fïsica, sexual, moral, patrimonial e institucional no âmbito escolar.

Parágrafo único. O Programa Cultivando aPaz na Escola deve ser incluído no

programa pedagógico de cada unidade escolar.

Art.2'. Para a implementação do programa de que Íata o art. 10, cada unidade

escolar deverá criar o Grupo de Combate e Prevenção à Violência na Escola, composto

por professores, funcioniários da escola, pais, especialistas em educação e

representantes da comunidade escolar.

Parágrafo único. Visando conjugar conhecimento, as escolas poderão convidas

para compor o Grupo de Combate e Prevenção à Violência na Escola membros dos

diversos segmentos sociais e entidades organizadas que dominem o assunto.

Art. 3o. São diretrizes do programa:

I - A criação do Grupo de Combate

atuará no combate da violência no âmbito

possíveis soluções;

e Prevenção à Violência na Escola, que

escolar, analisará suas causas e apontará
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II - O desenvolvimento de campanhas educativas de incentivo à promoção da

paz e a valorização do respeito, da vida e do relacionamento harmonioso entre

indivíduos que compõem a escola;

III - Implantação de ações culturais, sociais e desportivas que fortaleçam os

vínculos entre a comunidade e a escola;

IV - A busca pela qualificação dos integrantes do Grupo de Combate e

Prevenção à Violência na Escola a fim de prepará-los ao enfrentamento dos diversos

tipos de violência na comunidade escolar, bem como a mediação e promoção àpaz;

Art. 4o. São atribuições do Grupo de Combate e Prevenção à Violência na

Escola:

I - Realização de aprofundado estudo das causas e combate à violência no

âmbito escolar;

II - Promoção de seminiírios, paiestras, caminhadas, passeatas, feira cultural e

outros projetos pedagógicos capazes de proporcionar a reflexão e o envolvimento de

toda a comunidade escolar no combate à violência e a píomoção da paz;

III - Intervir em todo e qualquer conflito que tenham como partes os indivíduos

que compõem a unidade escolar;

Art. 5o. A coordenação das ações do programa será realizada pela Secretaria

Municipal de Educação, em parceria com as escolas, que elaborará, em conveniência

às peculiaridades de cada unidade escolaÍ, outras diretrizes do projeto e atdbuições do

Grupo de Combate e Prevenção à Violência na Escola.

Art. 6o. Para efeitos desta Lei, considera-se bullying qualquer prática de

violência fisica ou psicológica, intencional e repetitiva, entre pares, que ocorra sem

motivação evidente, praticada por um indivíduo ou grupo de indivíduos, contÍa uma ou

mais pessoas, com o obj etivo de intimidar, agredir fisicamente, isolar, humiihar ou

ambos, causando dor e angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder

entÍe as partes envolvidas.

$1o. Constituem práticas de bullying, sempre que repetidas:
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I - Ameaças e agressões fïsicas, como bater, socar, chutar, agarrar, empuÍïar;

II - Submissão de outra, peia força, à condição humiihante;

III - Furto, roubo, vandalismo e destruição proposital de bens alheios;

IV - Extorsão e obtenção forçada de favores sexuais;

V - Insultos ou atribuições de apelidos vergonhosos ou humilhantes;

VI - Comentários racistas, homofóbicos ou intolerantes quanto às diferentes

econômico-sociais, fisicas, culturais, po1íticas, morais, religiosos, entre outros;

vII - Exclusão ou isolamento proposital de outro, pela intriga e disseminação de

boatos ou de informações que deponham conÍa a honra e a boa imagem das pessoas,

vIII - Envio de mensagens, fotos ou vídeos por meio de computador, celular ou

assemelhado, bem como sua postagem em "blogs" ort "sites", cujo conteúdo resulte

em sofrimento psicológico a ouftem;

$2". O descrito no inciso vIII do $1'deste artigo também é conhecido como

cyberbullying.

Art. 7o. No âmbito de cada instituição a que se refere a esta Lei' a política

antíbullying terá como objetivos:

I - Reduzir a príúica de violência dentro e fora das instituições de que trata esta

Lei e melhorar o desempenho escolar;

I I_Promoveracidadania,acapacidadeempáticaeorespeitoaosdemais;

I I I _ D i s s e m i n a r c o n h e c i m e n t o s o b r e o f e n ô m e n o b u l l y ì n g n o s m e i o s d e

comunicação e nas instituições de que trata esta Lei, entre os responsáveis legais pelas

crianças e adolescentes nela matriculados;

IV_Ident i i i ca Íconcre tamente ,emcada ins t i tu içãodequet ra taes taLe i ,a

incidência e a fia.u)Íeza das práticas de bullying;

V - Desenvolver planos locais para a prevenção e o combate às práticas de

bullyíng nas instituições de que trata esta Lei;

VI - Caoacitar os docentes e as equipes pedagógicas para o diagnóstico do

bullying epaÍa o desenvolvimento de abordagens especificas de caráter preventivo;
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vII - orientar as vítimas de bullyíng e seus familiares, oferecendo-lhes os

necessários apoios técnicos e psicológicos, de modo a garantir a recuperação da

autoestima das vítimas e a minimização dos eventuais prejuízos em seu

desenvolvimento escolar;

VIII - Orientar os agressores e seus familiares, a partir de levantamentos

específicos, caso a caso, sobre os valores, as condições e as experiências prévias -

dentro e fora das instituições de que trata esta Lei - correlacionadas à prática do

bullyíng, de modo a ganntft o compromisso dos agressores com um convívio

respeitoso e solidário com seus pares;

IX - Evitar tanto quanto possível a punição dos agressores, privilegiando

mecanismos alternativos, como por exemplo os círculos restaurativos, a fim de

promover sua efetiva responsabilização e mudança de comportamento;

X - Envolver as famílias no processo de percepção, acompanhamento e

formulação de soluções concretas, e;

XI - Incluir no regimento a poiítica antibullyíng adequada ao âmbito de cada

instituição;

Art. 8o. As instituições a que se refere esta Lei manterão histórico próprio das

ocorrências de bullying em suas dependências, devidamente atualizado.

Parágrafo único. As ocorrências registradas deverão ser descritas em relatórios

detalhados, contendo as providências tomadas em cada caso e os resultados

alcançados, que deverão ser enviados periodicamente à Secretaria Estadual de

Educação.

Art. 9o. Para fins de incentivo à política antibullyíng, o Município poderá contar

com o apoio da sociedade civil e especialistas no tema ou entidade, seminários,

palestras, debates.

I - A orientação aos pais, alunos e professores com cartilhas;

II - Usar evidências científicas disponíveis na literatura especializada e nas

experiências exitosas desenvolvidas em outros países;
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Art. 10. O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Àrt. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante,lRN ,22 de julho de 2015.
194" da Independência e 127" da República.

JAIME C
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Instituído pela Lei Municipal no 1.131 de 18 de setembro de 2007

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
rvrunrcípro oe sÃo coNçALo D0 AMARANTE

LEI1.5O1, DE 22 DEJIJLHO DE2O15.

i ns t i ì u i  a  campanha  pe rmanen te  de  o r ì en laçã0 ,
conscientização, combate e prevençáo da dengue e
chik!ngunya nas êscolas públicas munÌcipals, e dá Ôutras
providêncìas.

o PREFEITO IUNICIPAL DË SÁO GONçALO DOANIAMNTE/RN' NO

usode sua atribuiçãô legal prevista no art.45, S10,lV da LeiOrgãnicâdo lVunicipio'
FM SABER que a Câmara N,lunìcÌpa | âprovou e ele sanciona a segulnÌe

lei:
Art.  10. Fica inst i tuida a campanha permanente de orientaçáo,

conscientÌzação, combate e prevenção da dengue e chikungunya nas escoias

municipais de São Gonçalo do Amafante.
Alt. 20. A carnpanha deverá infomaf aos alunos a impodâncìa dâ

prevençãoda dengue e chik!ngunya, o risco de conlraireslas doenças e conscientizá'

los dâ necessidade de combatero íoco, durante todo o ano, tornando-se ofiênladores

do assunto em seu lare na com!nidade.
Art. 30. o estabelecido da íoÍna e do conteúdo da campanha Ícará a

ciiódo dos órgãos mLl nicipâis competêntes-
Aft.40. Esta Leì enlmrá em vigot na data desua publicação

Sáo Gonçalo do Amarantê/RN, 22 dejulho de2015
I 94"da Independêncìae 1270da República

JÂIIVE CALADO PERÊIRADOS SANTOS
PÍeíeito lúuniciPal

JALI,IIR SIN/ÕES DA COSTA
SecfetáÍio LluniciPal de SaÚde

1Et1.502, DE 22DE JULHODE 2015,

Dispõe sobre a denominação da Rua Prìnclpal na

Comunidade Tapafá' neste MunicÍpio, e dá 0!kas
prcvidências

o PREFEITo lúuNlclPAL DE sÃ0 GoNçALo DoAIVARANTE/RN' n0

uso de sua atibuição legal previsla no art 45, 51"' lV dã Lei Orgânica do lvunicípio'

FM 348ËR que a câmara lvunicipaÌ aprovou e ele sanciona a seguinte

Ìer:
Ad. 10. Esta Lêi dellne a toponÍmia da Rua PíÌncipal na Comunidadê

Tapará, N.llunicipio de São GonÇalo doAmamnte/RN.
Art.20. Passaa atualRua Pdncipalda Comunidade Íapará a denoÍninaf-

se deR!a Ffâncisca lüariadosSantos.
Ar1.3'. Esta Leientrara em vigorna data de sua publicaçã0, e revogam'se

as disposìções em conhár o.

Sáo Gonçalo do Amaranìe/RN, 22 de j! ho de 2015'
1940 da lndependência e 127" da República

JAIIVE CALADO PËREIRADOS SANTOS
PrcÍeito MuniciPal

HÉLIO DANTAS DUÂRTE
SecfêláÌio l\.4unicìpal de Mêìo Ambiente e iJúanismo

LEIí.503, DE 22 DEJULHO DE2O15.

Institli o Pfojeto Cultivando a Paz na Escola' de açã0
interdisciplìnal ê de part icipação comunitária para a
prevengão, conscienìização e combate ao blllying e loda
iomadêviolência na Rede Públic2 lVunicipalde EnsÌno' edá
o!tras ProvÌdências

O PREFEITO ITlUNICIPAL DE SÃO GONçALO DOAN4ARANTE/RN' NO

!so de suaâtribuição legalprevistâno art.45, $1o,lV' dâ Lei0rgânicado ['lunicipi0,
FM-SABÊR q!ê a CâmaÉ ÍVunicipa I aprovou e ele sanciona a seguinle

lêr:
Atl. 10. Fica instituído em toda a Rede Pública [4unicipalde ensino desão

GoíLdo do Amaíante/RN o p'o-eio interdiscipl inaÍ e pedagóg co dênominâdo
Cu.t,vando a Paz na Éscola , que v,sa prevenir' colscientzar e conbaler a violéncia

os.coloqica. Í'sicà, seruà1, moral, palírmonlale i_stituc onal no â nbilo escolar'
Paràg'âfo único O Progfama Cultivândo a Paz na Êscola deve ser

incluído noprogrcma pedagógico dêcâda unidadeescolâf
Aí.20. Para a Ímplementação do pfograma de que kata o art ll cada

unidade escolardeveÍá c a f o Grupo de CoÍnbate e Prevenção à Molência na Escola '
composìo por proíessores, íuncìonários da escola, pais, especialislas em eduoaçãoe
repÍesentantes d a comu nldad e escolaí

Pdráa'afo ú":co. V,sardo conjLgaí confec menÌo' as esco'as poderão

convidas para co-mpor o Grupo de Combate e Prêvençáo à Violência nâ Escola

membros dos diversos segmentos $ociais e entidadês oÍganizadas que dominem o

assunto.
AÌ1. 30. Sãodiretdzesdo Programal
l-Acrìaçáo do Grupo de iombate e Prêvenção à Vìolência na Escola'

que atlafá ro combate dâ violência no âmbito escolar, analisará slas calsas e

aoontará possivels soluçôes;' 
ll - o delenvolvìmento de câmpanhas educalivas de incenlivo à

promoçãoda paz e a valodzaçáo do Íespeito' da vida e do 'elacionamento harmonloso

enlre indivíduÕs q !e compôem a escola I
lll-lmplantação de ações culturais, sociâise desporlivas que fodaleçam

osvínculosentÍe acomunidâdêe aêscola;
lV -A busca peìâ qualifìcação dos inlegranles do Grupo de combate e

PÍevencao; V.o'èncê na Ésco'a a Ím de prepa-à]oç ao e'í'enlêmento dos divêísos

tioosdgviolè'cia nacomun daoe escolar' oern coro a reolaçàoe plomoção àpal;

AÍ1.4". São atfibuìcões do Grupode Combate e Prcvenção àViolência na

Escolâl
l- Rêalizacàode aprcíundado estudo das calsas êcombaìe à violência

noâmbìtoescolal
ll - Promoçãô de sêminá os, palestras, caminhadas, passeatas' feiú

c,lturaì e ouros pÌojeús pedagógicos capazes oe o'opoÍ(o1aÍ a Íefexào e,0

envov,menlo de looa a coÍnuniddoê esco àÍ ro combate à vo énc a e a pÍoÍn0ç40 0a

pazl' 
lll - lnleNif em todo ê qlalquer confììlo qle lenham como panes 0s

individuosqLle compõem aunidade escolar;
Art. 5;. A cooÍdenaç;o das açoes do prog?Ìla seÍà 'e?hzâda pela

SecreÉÍia tü,n,cipal de Eoucaçáo em pa'ceía com as escoras' qJe elaboÍaía' em

,on"enien"ã a, p".rriuriOrdesie cada unidade escolaí' oJl'âs d 'etrTes do projeto e

atr ibuicóesdoGrupodeCombâteePrevehçãoàVìolêncÌanaEscola- --''- 
lrt. d". Putu.íeiìos desta Lei, considera'se bullyìng qualqueÍ pËtÍca de

volè'cia Í sicà ou psicolóqica. inlencional e 'epeÌitiva enke pares que ocorra sem

motivacào evidente, pnl'cãda pot -m ind v:duo oJ gÍìlpo de indiv:duos' coìta.Lma ou

malc pàs"oas, com o obietivo de inlmida', ag'eoir iisicaÍrerte' solar' n-mllnar 0u

anboi, ca-sando dor e angústia à v ma.emLmarelaçãodedeseoJl lD'00epooe'
entre as pafiesenvolv oas

{10. constituem práticaô de bullying, sempre queÍepetidâsl

i-At"uç"t. àgressões Íisicas, como batel, socaf' chutar' agaml'

emDuÍaÍì
ll-submlssão de outÉ, pelafofça, à condiçãohumilhante;
I l l -Furto, rcubo,vandalismoêdestruiçã0propositaldebensalheìos;
lV - Exlorsão e obtenção forçadâ de íâvores sexuais;
V-lnsul iosouatr ibuiçôesdeapeìidosvergonhososouhumilhantesi
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... Vl - Comentários ncistas, homoióbicos ou intolefantes quanlo às
diferenles econômjco-sociais, fÍsicas, cultuÍais, políÌicãs, mofais, religioios, enke
0uüosl

VII - Exclusão ou ìsolamento proposital de outro, pela intrlga e
dlsseminação de b0atos o! de informaçoes que deponham conlra a honra e jboa
rmagem das pessoas, e;

Vlll - Envio de mensagens. blos ou vtdeos por meio de computador,
celular ou assemelhado, bem como sua poslagem e Ì 'blogs ou sites' , cu o conleúdo
resulte em soírÌmenlopsicológicoaoutrem:

$20. O descrjto no ìnciso Vlll do S1o desle artigo também é conhecÌdo
como cyberbullying.

Art.7". Noànbitodecada instituição a que se refere a esta Lei, a políÌica
antibullying terá como objetivos;

l-Reduziía prática deviolência dentro e ÍoÍa das instituicóes deque trata
esla Lei e ne .ora. o oesemDen no escoiar:

ll - Promover a cidadania, a capâcidade empática e o rcspeito aos
0ematsl

lll- Disseminar conhecimento sobre o Íenômeno b!llying nos meÌos de
comunicação ê nas instÌtuiçoês de que trâta esla Lei, enÍê os responsáveis legais
pelas cdanças e adolescentes nela matriculadosl

lV-ldentiÍcarconcrelamên1ê, em cada instiÌulçáo dequetfala esta Lej, a
incidêncla e a nat! reza das práticas de bullyjng;

V- DesenvolverpJanos locais para a prevenção e o combate às prálicâs
de bullyingfas instituiçôes de quetEta esla Lei;

Vl-Câpacìtaros docentes e as equjpes pedâgógicas pârâ ô diagnóstico
do bullying e paE odesenvolvimentodeabofdagens especíÍcasdecarátefprevenllvol

Vll- 0rÍêntâras vítÌmas de bullying e seusÍamiliares, oÍerecendolhesos
necessádos apoios técnicos e psicológìcos, de modo a garcntir a recuperaÉo da
autoestima das vÍ l imas e a minìmìzação dos eventlais prejuízos em seu
desenvolvimento escolai

Vlll-OÍenlâros agressorcs e seusíâmiliares, a paÍtir dê levanlamenÌos
especiÍcos, caso a câso, sobre os valores, as condiçôes e as experiências prévias -
dêntro e fora das in$lituiçôes de que trata esta Lei - corrciacionadas à prálica do
bullying, de modo á gâranlk o compromisso dos agrcssores com um convívio
rcspeitoso e solidádo com seus pares;

lX- Evitartanlo quanto possívela punição dos agressores, pfivilegiando
mecanismos altemativos, como pof exemplo os chculos reslauEtivos, a ÍÌm de
promover sua eÍetiva responsabilização e mudança de comportamento;

X- Envolvef as familias no prccesso de percepçã0, acompanhamento e
Íormirlação de soluçóes concfetas, e;

Xl- Incluh n0 regìmento a politicã antìbullying adequada ao ámbito de
cada instiluiçáo;

Aí1.80.Âs insliluiçôes a que se refere esta Lei mânterão histórico própÌìo
das ocorêncÌas de bÌ.rllying em suas dependências, devidamenle ahâlizado.

Parágrafo único. Âs ocorfências reqisìradas deveÉo ser descritas em
felatórios detaÌhados, contendo as prcvìdências lomadas em cada caso e os
resultados alcançados, que deveÉo ser enviados periodicamente à Secretaria
Ëstadual dê EducâÇã0.

Aí. 90. Para íns de incentivo à política aniìbullying, o l\.4unicípio poderá
conlar com o apoiodasociedade civile especiâlistas ro tema ou enlidade, seminários,
palestrâs, debates.

l-Aorienkçáoaospais, alunos e prclessores com cafflhas:
ll- Usaf evidências cieniílìcas disponíveis na lite€tura especializada e

nas exoeíiénciâs êxitosas dese'ìvolvidas em oulros países;
AÍ1. 10. 0 PodeÍËxecutivoregulamentará esta Lei.
AÍ.10. EstâLêientiâé em vigoÍnadata desua publìcaçã0.

São GonÇâlo do Àmarantê/RN, 22 dêjulho de 2015.
1940 dâ Independência e 1270 da Repúblìca.

JAIIVE CALAOO PEREIMDOS SANTOS
Prefeilo IVunicipal

ABEL SOARES FËRREIM
Secretário l\,4unicipal de Ed!caçâo

LEI1.5O4, DE22 DEJULHO DE 2015.

Dispõe sobre a divulgação do Disque Denúncia Nacional-
DNN 100 e divulgaçâo do telefone de planlão e contato
êletrônico do Consêlho Tutêlar, sobre violência praticada
contra c arlça e adolescerte, e dá outras providênciâs.

O PREFEIÌO MUNIoIPAL OE SÃO GoNçAtO OoAIVARANTE/RN, no
lsode suaatibuição egalprevistanoad.45, S1o, lV da Leiorgânicado illunicípio,

FM SABER que a Câmara lvlir nicipal aprovou e ele sanciona a seguinle
iet l

Ad. lo. 0 Disoue Denúncia Nacional. o teleÍone e o contalo elehônìco do
ConselhoTutelaÍsáoum canalpermanente de corn!nicaçâocom oPoderPúblico, corn
a ÍnaJidâdê receber e encaminhar denúnciê sobre oualouer forma dô violência

pralicada contra cfiança e adolescente.
Aí1. 2". Adivulgação do Disque Denúnciâ Nacional, do teleíone "0800,, de

plantãojá exisiente e contalo sletrônico do Conselhoïutelarsobrevi0lôncia praticada
conka cíiança e adolescenle podeÉ ser em todos os eslabelecimentos QUe prestam
serviços a0 púbÌico no [,1unícípio de São Gonçalo doAmarante.

Art.3". São considerados estabelecimenlos qug Drestam sewicos
púb icosro lVun.cípiopaía e'eitosdesra lei.

51ó, 0s estabelêcimentos privados que atendem e prestâm seÍviços de
Íor'Íìa d 'eta às Dessoas. a saber

| - 0s seNiços q!ê prestam selaiços de hospêdagem como hotéis,
pousadas, motóis i

ll - Os eslabelecimentos que vendem alimenlos e trabalham com
gaslronomia como bares, rcslaurantes, lãnchonetes, supemercâdos, padarias e
similares;

lll- 0s estabelecìmentos que lrabalham com entretefÍmento, como casas
noturnas, agôncias de vlagens e transportes em massa;

lV - 0s estabelecìmentos que habalham corn estética, como salóes de
beleza, casas de massagem, sa!nase acadernias de q ualquer natureza, bem como a
saúde, como clinicas médicas, odontológÍcas e hospitais paíliculares;

V - 0s estabelecimentos que lrabalhaÍn com comércio, como lojas de
Ínate aìs de construção, lojas de móveis e eleÍodomésticos e lojas de roupas e
vestuãrios;

Vl- 0s estabelecimentos de proÍissionais llbercis queâtendem o públìco
como escritófios de advocâcia, conlâbilldade, comércio exle of, assessoria e
consulto a.esimila€s:

Vll- 0s estabelecimentos que tmbalham com ã espiritualidade e aié das
pessoas, como igrejas esìmÌlares;

Vlll-Os estabelecÌmentos que lrabalham com a íomação das pessoas,
como escolas padjculalesde educagãoiníanti1, ensinofundamenlaÌ, médioesupe or;

lX- 0s poslos de combustível e suas respeclivas lojas de conveniência;
$20. 0s estabeiecimentos públicos que atendem e presìam seNiços de

íorma dÍetaàs pessoas, âsaber:
| * Os estabelecimenlos que trabalham com a justiça, como Poder

Judiciáio, N4Ìnistério Públìco e Delegacia Civil;
ÌÌ - 0s estabelecimentos que trabalham com â saúde pública, como

posÌos munìcÌpais, esladuaÍs e íederais, hospitais públlcos e similares;
lll - 0s estabelecimentos que lrabalham com â Segurança Pública, como

Guarda l\,4unicipal, Policia Nl litaf ê Polícia Civil;
lV - Os estabeJecimenìos que ìrabalham com a formação das pessoas,

como escolas públicas municipais e estaduais de educação infanlíl e ensino
lundamenlai, médio e superior;

V-Todos os órgãos públicos munìcipâis, estaduais e ÍederaÌs que esláo
loca lizados no lüunicipio de São Gonçalo do Amarante/RN;

An.40. Esla Leienkará envigo.na dala desJa publicaçã0.

São Gonçalo do Amarante/RN, 22 de julho de 2015.
l94o da lndependência e 127" da República.

JAIIVE CALADO PEREIMDOS SANTOS
Prcíeito Municipal

LÊI1.505, DË 22 DEJUTHO DE 2015.

Dispôê sobrea obrigatodedade de comu[ìcaí aos órgãos de
prcteção à cdanç3 e ao adolescenle os casos dê atendimento
em organismos de saúde deste lvunicípio quando houvêÍ
suspeila ou conÍmaçáo de abuso se)(ual e/ou vìolência
doméslica. e dá ouÍas providências.

0 PREFEIÍO [,1UN|CìPAL 0E SÃO GONÇALO D0 A{VARANTE/RN, ']o uso de sua
at buição legal previstâ no art. 45, S 10, lV da Lei orgânica do lr4unicípìo,
FAZ SABER quea Câmara {\,lu nicipal apfovou eele sancionaaseguinte leil

Ad. 1'.As lnidades hospitalares, as clínicas, os ambulatórios, os centros
de saúde e similares, frcam obrigados a comunìcarem ao Consêiho Tutelar de São
Gonçalo do AmarantelRN os câsos suspeitos ou conÍmados de abuso sexlal e/ou
violêncÌa domêstica soífida por crianças e adolescentes.

Parágfaio único. Conside|a-se c ança, pafa os efeitos desta Lei, a pessoa
de até do2e anos incomplelos de idâde, e adolescênte aquela entrc doze e dezoito
anosdeidade.

Art. 20. 0 Poder Executivo rêgulamenlará esta Lei.
Art,30. Ésta LeienlÊrá emvigoÍnadata desua publicação.

São Gonçalo do Âmalante/RN, 22 de julho de 2015.
194"da Independência e 1270 da Rêpública.

JAI]\,4E CALADO PEREIMDOS SANTOS
Prcfeito [.4unicipal

JALí\/lR sVôEs oAcosïA
Secfetário lvunicipal de Saúde


